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AUTO DE PENHORAE AVALIAÇÃO

Aos 09 de setembro de 2022, nesta Cidade e Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado

do Paraná, em cumprimento ao respeitável pronunciamento judicial de fls. 59 proferido
nos autos sob n. º 0004284-98.2014.8.16.0047, em que são partes:

Exequente: ALVARO YOSHIYUKI TODA — RELOJOARIA ME
Executado: ANTONIO VIEIRA DE CASTRO

AVALIAÇÃO:

De 30 metros de eucalipto cortado e empilhado a 85,00 reais o metro, dando um total de

2.250,00

Dois mil, duzentos e cinquenta reais.

São Jerônimo da Serra, 09 de setembro 2022

Opuerto Morei
”
Oficial de Justiça

tado UleadtoFieldepositário

ANTÔNIO VIEIRA DE CASTRO
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